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CONTRATO Nº 23/2022 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, SC E A 
EMPRESA AGIL EIRELI, PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PARA APOIO COMERCIAL DE PRESTAÇÃO 
CONTÍNUA. 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, com sede na Rua João Wenceslau Pscheidt n° 811, 
Bairro Brasília, em São Bento do Sul/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 86.050.978/0001-83, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, Sr. OSVALCIR  PETERS, portador do CPF n.º 004.549.099-69, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa AGIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Rua Uruguai, nº 122, Bairro centro , 
na cidade de Itajaí, no estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 26.427.482/0001-54, neste ato representada por 
CAMILA ARACELI PAIANO, socia administradora, portadora do CPF n° 067.490.799-03, doravante denominada 
CONTRATADA, sob as condições estabelecidas na Licitação nº 10/2022, Processo Administrativo nº 10/2022 e proposta 
apresentada pela empresa licitante, bem como as normas da  da Lei 8666/93, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente termo  de contrato, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços terceirizados para apoio comercial, de prestação contínua, por 
funcionários com remuneração definida pela Convenção Coletiva de Trabalho mais recente – Asseio e Conservação do 
Estado de Santa Catarina, turno de 8 (oito) horas diárias, todos os dias úteis da semana, conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência, para atender as necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Esgoto São Bento do Sul – 
SAMAE, conforme segue: 

Local: Sede do SAMAE, localizada na Rua João Wenceslau Pscheidt, 811, bairro Brasília, em São Bento do Sul, SC, CEP: 
89282-012 

 - Agente Comercial - 02 funcionários - Das 7h30min às 16h30min, com 1 (uma) hora de almoço a ser revezada pelos 2 
funcionários. 

Local: Atendimento SAMAE, localizado na Rua Marechal Floriano, nº 214, centro, em São Bento do Sul, SC, CEP: 89280-343 

- Agente Comercial - 02 funcionários – Das 7h30min às 16h30min, com 1 (uma) hora de almoço a ser revezada pelos 2 
funcionários. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Edital e Anexos, as seguintes:  

§1º - Atender integralmente às condições do Termo de Referência e Proposta Comercial, em conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis, na estrita observância da legislação pertinente em vigor; 

§2º - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços objeto do presente Contrato sem conhecimento e 

aprovação expressa emitida pelo SAMAE;  

§3º - Havendo alteração societária decorrente de fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada, é possível a 

sucessão da empresa, desde que aceito pela Administração e, ainda: 

a) é obrigação da mesma trazer a documentação para alteração dos dados cadastrais/contratuais. 

b) a empresa sucessora deverá atender a todos os requisitos constantes no edital do referido certame. 

c) os pagamentos decorrentes do contrato vigente deverão ocorrer antes da mudança do CNPJ presente no mesmo. 

d) havendo alteração do CNPJ, não haverá pagamento com o CNPJ antigo. 

§4º - Caberá à licitante vencedora fornecer os serviços objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, 

ficando sob sua responsabilidade todos os ônus e encargos decorrentes desta execução; 

§5º - Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessárias para adimplemento das obrigações decorrentes desta 

contratação, inclusive as trabalhistas, considerando que não haverá qualquer vínculo empregatício entre o profissional 

designado e o SAMAE; 

§6º - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de cadastramento e qualificação exigidas nesta licitação (Item 8 do Edital); 

§7º - Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte do SAMAE, prestando todos os esclarecimentos e atendendo às 

reclamações decorrentes desta contratação; 

§8º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, ou mesmo pleito 

indenizatório/compensatório, observando-se as leis trabalhistas e previdenciárias aplicáveis ao caso, e demais exigências 

legais para o exercício das atividades do objeto deste Contrato. 

§9º - Fornecer EPI aos seus funcionários; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste instrumento contratual e no Edital, as seguintes: 
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§ 1º - A definição do objeto deste Contrato, auxiliando o profissional a ser designado no que for necessário para o bom 
andamento dos trabalhos; 
§ 2º - Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato; 
§ 3º - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do SAMAE, visando a fiscalização 
da execução do contrato; 
§ 4º - Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; 
§ 5º - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
§ 6º - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente com as 
especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
§ 7º - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
§ 8º - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
§ 9º - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
§ 10º - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
O prazo de início dos serviços do presente contrato, será a partir de 24/03/2022 e terá duração de 12 (doze) meses. 
§ 1º - O prazo poderá ser prorrogado por meio de pedido fundamentado, apontando-se a justificativa; 
§2º - Em caso de incompatibilidade dos serviços em relação ao Termo de Referência e Normas Técnicas vigentes, bem como 
de desconformidade dos serviços executados com objeto da presente avença, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
para sua correção, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 
§ 3º - O prazo de que trata o § 2º desta Cláusula será contado a partir do efetivo apontamento da incorreção. A suspensão 
de aplicação de penalidade, igualmente, será contada a partir da mesma data.  
§ 4º - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo órgão competente do SAMAE, o qual anotará em 
registro próprio qualquer ocorrência havida em desacordo com o Termo de Referência, determinando, em decorrência 
disso, o que for necessário à regularização das falhas observadas, ficando entendido, todavia, que essa fiscalização não 
desobriga a empresa CONTRATADA de ser a única e exclusiva responsável pela perfeita execução dos serviços, dando aos 
mesmos, absoluta seguridade e acabamento. 
§5º - Em hipótese alguma haverá a liberação de pagamento sem o devido cumprimento da obrigação (objeto do contrato) 
dentro do cronograma; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da proposta comercial apresentada, é de 
R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).  
A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, dentro das porcentagens constantes, sem qualquer 
atualização monetária em período inferior a doze meses, a contar da data de entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser 
emitida em nome da CONTRATANTE e enviada juntamente com as Certidões Negativas de Débito do INSS, FGTS e CNDT 
atualizadas, conforme o detalhamento no quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

  

   01 

AGENTE  COMERCIAL PARA 4 (QUATRO) POSTOS 
DE TRABRALHO 
 2(DOIS para a sede do SAMAE, localizada na Rua 
João Wenceslau Pscheidt, 811, bairro Brasília, em 
São Bento do Sul, SC, CEP: 89282-012 
2 (DOIS) para o atendimento do SAMAE, localizado 
na Rua Marechal Floriano, nº 214, centro, em São 
Bento do Sul, SC, CEP: 89280-343 
 
  

  12  MÊS 

 

 

 

R$13.500,00 

 

 

 

 

R$162.000,00 

 

§1º - O preço somente poderá ser revisado quando houver alteração significativa do valor, devidamente comprovada, 
podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado e 
protocolado pela CONTRATADA. Tal prerrogativa não se reveste de uma obrigatoriedade da Autarquia em acatar o pleito. 
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§2º – Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será feito o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.   

§3º – Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles decorrentes de 

acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da categoria.  

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL 
§ 1º - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE CNPJ 86.050.978/0001-83, Rua João Wenceslau Pscheidt n° 811, Bairro Brasília, em São Bento do Sul/SC e 
ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do 
empenho e do processo licitatório; 
§ 2º - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 23.1.206 3.3.3.9034.010 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – EXERCÍCIO VIGENTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS 
Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles relativos a impostos 
e taxas, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, despesas operacionais, mão de obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio 
alimentação, auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência com relação a tais encargos não transfere à 
CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
§ 1º - O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante, das seguintes sanções: 
I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução contratual; 
II - 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, pelo período máximo de 30 dias, sobre o valor do material/serviço (ou sobre 
parcela de material/serviço) quando o adjudicatário, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo proposto a 
obrigação assumida, e, 
III - multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
a) não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
b) não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
c) apresentação de documentação falsa exigida no certame ou para recebimento do pagamento; 
d) não manutenção da proposta; 
e) retardamento da execução do objeto da licitação; 
f) falha na execução do objeto da licitação; 
g) fraude na execução do objeto da licitação; 
h) comportamento inidôneo; 
i) cometimento de fraude fiscal. 
§ 2º - Poderá ser aplicada ainda a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com o SAMAE pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas hipóteses referidas no inciso anterior, dentre outras, de acordo 
com a gravidade verificada; 
§ 3º - Para efeito de aplicação de qualquer multa prevista no EDITAL, o valor que lhe servir de base será atualizado pelo 
IPCA - IBGE; 
§ 4º - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
§ 1º - O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
I - Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 
II - Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, se resguardado o interesse público; 
III - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
§ 2º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial, sem direito a qualquer pedido de indenização; 

      § 3º - Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 
administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPARAÇÃO DOS DANOS 
A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato e consequentemente responde, 
exclusivamente, por danos que, por dolo ou culpa, eventualmente causar à CONTRATANTE, aos seus servidores, à coisa ou 
propriedade de terceiros, em decorrência deste contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações de 
vidas; 
§ 1º - Os valores de quaisquer indenizações, bem como das multas aplicadas pela CONTRATANTE, serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, podendo para tanto ser utilizada inclusive a garantia mencionada na Cláusula Quinta 
desta avença. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
 
Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais do direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O prazo de validade do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 1º dia útil subsequente a data de 
assinatura deste. 
§ 1º - O presente contrato poderá ser prorrogado ou alterado de acordo com o disposto no Artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as alterações posteriores, desde que do interesse das partes, manifestado expressamente, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término; 
§ 2º - Em caso de renovação do presente contrato os valores contratados NÃO SERÃO REVISTOS de forma automática, vez 
que inaplicável a correção por índice de reajuste da inflação, devendo ser considerado para reajuste, se assim fizer 
necessário, após decorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato. Em se tratando de tal situação, o reajuste será 
procedido pelo índice adotado pela Administração Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
§ 1º - Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais do direito público, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
§ 2º - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
§ 3º - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, 
para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 
 
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

                                                                                                                                              São Bento do Sul/SC, 22 de março de 2022. 

 

  

 

           Pela Contratante:                                                                                               Pela Contratada: 

 

 

            OSVALCIR PETERS                                                                                          CAMILA ARACELI PAIANO 

  DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE                                                                                       AGIL EIRELI  

 

 

 

 

                                                                                              

 

                                                      Testemunhas: 

___________________________                                                                 ____________________________ 


